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1. INTRODUÇÃO 
 

A Leishmaniose é uma enfermidade zoonótica de grande importância para a 
saúde pública, sendo considerada endêmica em 5 continentes (MARCONDES; 
ROSSI, 2013; PIRAJÁ et al. 2013). A afecção é causada por protozoários do gênero 
Leishmania, podendo se manifestar nas formas cutânea ou visceral (TILLEY, 
2015). O protozoário é transmitido por vetores flebotomíneos, sendo que no Brasil 
o gênero Lutzomyia é o principal  envolvido na transmissão, e apresenta como 
hospedeiros várias espécies de animais silvestres, sinantrópicos e domésticos, 
como o felino (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2017). 

O diagnóstico é realizado por técnicas laboratoriais, imunológicas e 
moleculares, como identificação do parasito em esfregaços sanguíneos, Ensaio 
Imunoenzimático (ELISA), Reação de Imunofluorescência Indireta (RIFI) e Reação 
de Cadeira em Polimerase (PCR) em material de biopsia e punção aspirativa de 
tecidos ou medula óssea (FONSECA, 2013; PIRAJÁ et al. 2013). 

Apenas um produto foi regulamentado e autorizado pelo Ministério da Saúde 
para o tratamento da leishmaniose em animais domésticos: o Milteforan™ 
(CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, 2020). Mesmo após cura 
clínica os animais permanecem como reservatório do parasito, sendo motivo para 
o Ministério da Saúde não recomendar o tratamento em animais sororreagentes 
para leishmaniose (BRASIL, 2018), sendo confirmado por xenodiagnóstico que 
felinos positivos para leishmaniose servem como fonte de infecção para o vetor, 
com taxas semelhantes as obtidas em cães sintomáticos submetidos às mesmas 
condições (MAROLI et al., 2007). A eutanásia de animais positivos consta como 
parte integrante das políticas públicas para o controle da leishmaniose na 
legislação federal vigente: Decreto nº 51.838, de 14 de março de 1963, art. 3º, c, e 
art 9º (CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, 2020). 

O presente trabalho tem como objetivo relatar o caso de um felino que se 
mostrou positivo para leishmaniose em exame de PCR. 
 

2. METODOLOGIA 
 

O caso relatado foi atendido em uma clínica particular na cidade de Fortaleza 
– CE, se trata de um felino, fêmea, sem raça definida, com 10 anos de idade, cujo 
o objetivo era passar por uma consulta anual de check-up, não havendo uma queixa 
principal. 

No exame físico a única alteração constatada foi a presença de uma lesão 
crostosa no pavilhão auricular esquerdo, sendo, então, solicitado análise de swab 
da lesão auricular. Além disso, exames hematológicos de rotina como hemograma, 
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bioquímica sérica e SNAP test para vírus da imunodeficiência e leucemia felina (FIV 
e FeLV) também foram requisitados.  

Após interpretação do resultado dos exames, e se levando em conta a 
situação epidemiológica da cidade, foi solicitado PCR qualitativo para Leishmania 
infantum em amostra de sangue armazenado em tubo de EDTA e biopsia de 
linfonodo, cujo resultado foi positivo. 
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

Segundo a estratificação de risco de municípios fornecida pelo Sistema de 
Informação das Leishmanioses (SisLeish), o município de Fortaleza é definido 
como tendo transmissão muito intensa de leishmaniose, tendo apresentado, 
também transmissão de Leishmaniose Visceral Canina nos anos de 2018 e 2019 
(SECRETARIA DE SAÚDE, 2019). Estudos de POLI et al. (2002), CARDOSO et al. 
(2010) e LONGONI et al. (2012)  confirmam que a infecção felina por Leishmania 
sp. é corriqueira em áreas endêmicas para a leishmaniose canina, com 
soroprevalência variando de 0 a 68,5%, entretanto, deve-se destacar que a 
soroprevalência em cães dos mesmos locais é maior.  

No esfregaço realizado com o material do swab da lesão auricular, não foi 
detectado ácaros, fungos ou bactérias, sendo observado grande quantidade de 
células escamosas e material amorfo, sendo sugestivo de processo inflamatório. 
Na forma cutânea da leishmaniose, gatos costumam apresentar lesões com 
inflamação granulomatosa principalmente nas orelhas, podendo ser ulcerativas 
crostosas ou nodulares (TILLEY, 2015; VIEIRA, 2016) 

No leucograma, os monócitos se encontraram acima do valor padrão para a 
espécie, descrito por BRANDONÍSIO et al. (1986) como monocitose 
compensatória. No hemograma o felino apresentou trombocitopenia, justificada 
pela presença de agregados plaquetários no esfregaço sanguíneo, o estresse 
agudo gerado pelas coletas sanguíneas pode causar pseudotrombocitopenia 
devido a ativação das plaquetas, o que leva à formação de agregados (SILVA, 
2017). O aumento das proteínas totais foi constatado tanto no hemograma quanto 
na bioquímica sérica, sendo que nesta foi observado elevação de globulinas. A 
hiperglobulinemia é esperada em casos de leishmaniose cutânea principalmente 
por causa do aumento de gamaglobulinas (GARRIDO, 2012; CONSELHO 
FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, 2020). 

Embora a leishmaniose possa ser encontrada em associação com o vírus da 
FIV em áreas endêmicas (VIEIRA, 2016), o animal se mostrou negativo para FIV e 
FeLV. 

Ainda que as alterações apresentadas fossem discretas, ao realizar o exame 
de PCR qualitativo para Leishmania infantum, esse resultou em positivo. Se é 
teorizado que, devido a fatores genéticos, gatos infectados apresentem maior 
resistência natural à enfermidade do que cães, apresentando menos sinais clínicos 
(MARCONDES, 2016). Alguns autores afirmam que isso se dá devido a diferença 
de resposta imunológica apresentada por cada espécie frente ao protozoário; 
enquanto os cães apresentam resposta humoral, os gatos apresentam resposta 
celular (NOÉ et al. 2015). Essa resposta específica traria uma proteção natural aos 
gatos contra a Leishmania spp., o que, na ausência de outras enfermidades, os 
torna oligossintomáticos (ATTIPA et al. 2017; MENDONÇA, 2019).  

 
4. CONCLUSÕES 

 



 

 

Pode-se concluir que a suspeita de leishmaniose sempre deve ser 
considerada em gatos em regiões endêmicas, mesmo que apresentem poucos 
sinais clínicos compatíveis com a enfermidade. 
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